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Exmo SR. PresUente

Rio Grande, haP vb
moradores, inclusive,
do prêsentê Pbito.

R
O vereador Rafa teronr, apos ouvira a Casa na forma rêgimental, rêitera o

reque rimênto 2o,.at2464 ao Poder Executivo MunkiPal, através da Secretarb MunkiPal
de Me io Ambientê, a implantação do sbtema de Esgotamento sanitár'to no Dbtrito da

Quinta, a culto prazo, mediantê prevbáo no Plano Munkipal de Saneamento Básko de
ta que o Dbtrito configura-se como zona urbana, sendo os
contribu PTU, situaçáo que por si, define a necessHade
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Justificativa: A Lei Munkipal 7'641 de 2014, que "DbcipÍna a prestação de serviços de

âbastecimento de água potãvel e esgotamento sanitário, compreendendo a execução de obras de

infraestrutura e ativÚadás afins, estãbebce a gestão assochda de serviços, cria o fundo munkipal

àe gestão compartilhada do saneamento básÉa, e dá outras prov6encias", prevê em seu Art. 74,

incÉo l, que os recursos que compõe o Fundo Munkipal de Gestão Compartilhada de Saneêmento

Básko sàrão aplicados, obrsatoiiamente, entre outros, "na universahação dos serv(os de

saneamento bájko". Nesse sêntido, o requerimento supra não causará desPesas orçamentárias

supervenientes ao Munkípio, utilizando-se de recursos já prev'Eto para a satisfação de tal demanda.
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